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1. PREÂMBULO

A Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais, torna pública a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico do Ɵpo menor preço, no modo de disputa aberto, em sessão
pública, por meio do site www.compras.mg.gov.br, visando a aquisição de hardwares para estações de trabalho do laboratório de informáƟca, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de
Julho de 2002 e da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de Janeiro de 2002 e do Decreto Estadual n° 48.012, de 22 de julho de 2020.

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas Leis Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 de julho de 2013, pelos
Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 46.559, de 16 de julho de 2014, nº 47.437, 26 de junho de 2018, nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio
de 1996, Decreto Nº 47.876, de 3 de março de 2020, pela Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018, pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF n.º 3.458, de 22 de julho de 2003 e nº
8.898 de 14 de junho 2013, pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG n.º 9.576, de 6 de julho 2016, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e as
condições estabelecidas nesse edital e seus anexos, que dele consƟtuem parte integrante e inseparável  para todos os efeitos legais.

1.1. O pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados na Portaria nº. 02 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

1.1.1. A sessão de pregão terá início no dia 07 de julho de 2021, às 09:00 horas. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na documentação relaƟva ao certame.

1.2. A sessão de pregão será realizada no síƟo eletrônico de compras do Governo do Estado de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de hardwares para estações de trabalho do laboratório de informáƟca, conforme especificações constantes no Anexo I -
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Termo de Referência, e de acordo com as exigências e quanƟdades estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, o licitante
deverá obedecer a este úlƟmo.

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à
data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site hƩp://www.compras.mg.gov.br/.

3.1.1. Os pedidos de esclarecimento e registros de impugnação serão realizados, em caso de indisponibilidade técnica ou material do sistema oficial do Estado de Minas
Gerais, alternaƟvamente, via e-mail compras@utramig.mg.gov.br, observados o prazo previsto no item 3.1.

3.1.2. É obrigação do autor do pedido de esclarecimento ou do registro de impugnação informar a Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais - UTRAMIG a
indisponibilidade do sistema

3.2. O pedido de esclarecimentos ou registro de impugnação pode ser feito por qualquer pessoa no Portal de Compras na página do pregão, em campo próprio (acesso via botão
“Esclarecimentos/Impugnação”).

3.2.1. Nos  pedidos  de  esclarecimentos  ou  registros  de  impugnação  os  interessados  deverão  se  idenƟficar  (CNPJ,  Razão  Social  e  nome do representante  que  pediu
esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa İsica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

3.2.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações perƟnentes as solicitações.

3.2.3. Após  o  envio  da  solicitação,  as  informações  não  poderão  ser  mais  alteradas,  ficando  o  pedido  registrado  com  número  de  entrada,  Ɵpo  (esclarecimento  ou
impugnação), data de envio e sua situação.

3.2.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também será disponibilizada via sistema. O solicitante receberá um e-mail de noƟficação e a
situação da solicitação alterar-se-á para “concluída”.

3.2.5. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram integral e corretamente as solicitações de reƟrada do Edital.

3.3. O pregoeiro responderá no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

3.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquesƟonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.8. As denúncias, peƟções e impugnações anônimas ou não fundamentadas serão arquivadas pela autoridade competente.

3.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discuƟr, na esfera administraƟva, as regras do certame.

3.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em
dia de expediente na Administração.

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no termos do
Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018, no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF.

4.1.1. A parƟcipação no lote único da presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como beneficiários indicados no caput do art. 3º do decreto nº 47.437, de 26 de
junho de 2018;

4.1.1.1. Para fins de comprovação do porte do fornecedor deverá ser observado o disposto no item 4.7.1 deste edital.

4.2. É vedado a qualquer pessoa, İsica ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

4.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;

4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

4.3.3. produtor rural pessoa İsica, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.3.5. sociedade cooperaƟva, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971.

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

4.4.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

4.4.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;    

4.4.3. EsƟverem suspensas temporariamente de parƟcipar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 87, III, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.4. EsƟverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

4.4.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 87, IV, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislaƟvos da União,  Estados ou Municípios ou que nelas exerçam
funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da ConsƟtuição da República;

4.4.7. EsƟverem inclusas em uma das situações previstas no art. 9° da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.8. Empresas reunidas em consórcio.

4.5. A observância das vedações para não parƟcipação é de inteira responsabilidade do licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento.

4.6. Como condição para parƟcipação no Pregão, a licitante assinalará, no momento de cadastramento de sua proposta, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relaƟvo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.1.1. AlternaƟvamente ao campo disposto no item 4.6.1, que, para fins de obtenção do tratamento diferenciado e simplificado de que trata a Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 e o arƟgo 15 da Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013, registra que possui restrição no (s) documento (s) de regularidade fiscal, com o
compromisso de que irá promover  a sua regularização caso venha a formular o lance vencedor,  cumprindo plenamente os  demais requisitos de habilitação,  conforme
determina o inciso XIII do art. 9º da Lei Estadual nº 14.167/2002.
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4.6.2. que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7. Além das declarações prestadas via sistema, o licitante deverá anexar, juntamente com a documentação de habilitação, as seguintes declarações constantes do anexo III do
Edital:

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, quando for o caso;

4.7.2. que está ciente das condições conƟdas no Edital e seus anexos;

4.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

4.7.4. que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da ConsƟtuição Federal.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos termos do Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de
28 de novembro de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.

5.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha eletrônica de
acesso.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exaƟdão dos seus dados cadastrais no CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5.4. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, não
podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu
representante, sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos praƟcados e a presunção de capacidade técnica para a realização
das transações, sob pena da aplicação de penalidades.

5.5. Informações complementares a respeito do cadastramento serão obƟdas no site www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores,  via  e-  mail:
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br, com horário de atendimento de Segunda-feira a Sexta-feira das 08:00h às 16:00h.

5.6. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 4.3 que desejar obter os beneİcios previstos no Capítulo V da Lei  Complementar Federal  nº 123,  de 14 de
dezembro de 2006, disciplinados no Decreto Estadual nº.47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016 deverá comprovar a condição de
beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao
cadastramento da proposta comercial.

5.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o momento do registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos beneİcios listados no Decreto
Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação
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6.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha..

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CerƟficado de Registro Cadastral emiƟdo pelo CAGEF, cuja consulta é pública.
Nesse caso os licitantes assinalarão em campo próprio no sistema a opção por uƟlizar a documentação registrada no CAGEF, não sendo necessário o envio dos documentos que esƟverem
vigentes.

6.4. Os documentos que constarem vencidos no CAGEF e os demais documentos exigidos para a habilitação, que não constem do CAGEF, deverão ser anexados em até 5 arquivos
de 20 Mb cada.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6.10. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo
subsƟtuí-la ou reƟrá-la até a abertura da sessão.

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.1. Valor unitário e total por item

6.11.2. Conforme alerta durante o cadastramento da proposta, não é permiƟdo vincular arquivo(s) que contenha(m) qualquer Ɵpo de idenƟficação do fornecedor.

6.12. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

6.13. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.

6.13.1. Deverá ser apresentada planilha que expresse a composição de todos os custos unitários do itens envolvidos em cada lote do presente certame.

6.13.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

6.14. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.080, de 2002, deverão informar na proposta,
conforme anexo presente no Portal de Compras, os valores com e sem ICMS que serão classificados conforme itens abaixo.

6.14.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema eletrônico, as informações relaƟvas ao produto e ao preço resultante da dedução do
ICMS, conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003, alterada pela Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670, de 5 de junho de 2014.

6.14.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, o registro dos preços e a homologação serão realizados a parƟr dos preços dos quais foram
deduzidos os valores relaƟvos ao ICMS.

6.14.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas conforme as disposições conƟdas nos subitens 6.14.1. e 6.14.2.

6.14.4. O disposto nos subitens 6.14.1 e 6.14.2. não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo regime do Simples Nacional.

6.14.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 6.14.4 deverão anexar às suas propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo
Simples Nacional, podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site: hƩp://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.
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6.14.6. O fornecedor mineiro isento de ICMS, caso seja vencedor, deverá enviar, quando solicitado pelo Pregoeiro, via chat,  após a negociação, sua proposta comercial
assinada e atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, preservado o sigilo do licitante, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e não poderá implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a Administração da
verificação de sua conformidade com todas as especificações conƟdas neste Edital e seus anexos, quando da fase de aceitabilidade da proposta do licitante detentor do menor preço
para cada lote.

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase de lances.

7.3.1. Durante  o  transcurso da sessão pública,  serão divulgados,  em tempo real,  o valor e horário  do menor  lance apresentado pelos  licitantes,  bem como todas as
mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a idenƟficação do fornecedor.

7.3.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos
dois minutos do período de duração da etapa compeƟƟva.

7.10. A prorrogação automáƟca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive em lances intermediários.

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada automaƟcamente.

7.12. Encerrada a fase compeƟƟva sem prorrogação automáƟca pelo sistema, nos termos do subitem 7.9., o pregoeiro poderá admiƟr o reinício da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
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7.16. Quando a  desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior  a dez minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Do empate ficto 

7.18.1. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação
junto  ao  CAGEF  do  porte  da  enƟdade  empresarial.  O  sistema idenƟficará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  parƟcipantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.437/2018.

7.18.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18.2.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.

7.18.2.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19. Do empate real

7.19.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.19.2.1. no país;

7.19.2.2. por empresas brasileiras;

7.19.2.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.2.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.19.3. PersisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, via chat, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obƟda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.22. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.22.1. O critério de julgamento será o de menor preço, apurado de acordo com o Anexo II - Proposta Comercial.

7.22.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em
relação ao valor esƟmado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 48.012/2020.
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7.22.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos os fins aqui dispostos, que não atender às exigências fixadas neste Edital, contenha vícios
insanáveis, manifesta ilegalidade ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.

7.22.2.2. Considera-se inexequível a proposta que a presente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.22.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do arƟgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.22.2.2.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.22.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

7.22.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.22.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no prazo de 01
(um) dia úƟl, sob pena de não aceitação da proposta.

7.22.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterísƟcas do material ofertado, tais como marca, modelo,
Ɵpo, fabricante e procedência, além de outras informações perƟnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.22.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.22.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

7.22.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

7.22.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7.22.9. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço global nem dos unitários.

8. DA PROVA DE CONCEITO

8.1. Não haverá prova de conceito no presente certame.

9. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia  ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta  classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará  o eventual
descumprimento das condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
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a) CAGEF;

b)  CADIN – Cadastro InformaƟvo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site hƩp://consultapublica.fazenda.mg.gov.br
/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

c) CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site hƩps://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do;

d) Lista de Inidôneos manƟdos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

9.1.1.2. A tentaƟva de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

9.1.3.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do CAGEF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto no Decreto nº 47.524/2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista nesse edital mediante uƟlização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no CAGEF até
(2) dias úteis anteriores à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CAGEF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.

9.2.2.1. Caso as comprovações constantes do CAGEF vençam entre a data de envio da documentação concomitante ao cadastro da proposta e o momento da verificação
da habilitação, deverá ser solicitado pelo pregoeiro ao licitante o envio da documentação atualizada, por meio de documentação complementar via sistema.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 48.012/20.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. A apresentação de documentos İsicos originais somente será exigida se houver dúvida quanto à integridade do arquivo digitalizado.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

9.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.7.1. Documento de idenƟficação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas comerciais constantes no Anexo II  - Proposta Comercial e das declarações
constantes no Anexo III - Modelos de Declarações.

9.7.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is) pela empresa para praƟcar atos junto à Administração Pública.

9.7.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;
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9.7.3. Ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias,  cooperaƟvas ou empresas  individuais  de  responsabilidade limitada  e,  no caso  de sociedade de  ações,  acompanhado de documentos  de eleição  ou
designação de seus administradores;

9.7.4. Ato consƟtuƟvo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

9.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

9.7.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir;

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva;

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -CNPJ;

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relaƟvo à sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto do
certame;

9.8.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do licitante, Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG;

9.8.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida AƟva da União – DAU por
elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

9.8.3.2. Se o fornecedor não esƟver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos relaƟvos a tributos
estaduais em Minas Gerais por meio de CerƟdão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser emiƟda pelo site: www.fazenda.mg.gov.br.

9.8.4. CerƟficado de Regularidade relaƟva à seguridade social e perante o Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço –FGTS.

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva, ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos
termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.8.6. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes cerƟdões negaƟvas de débitos, ou posiƟvas com
efeitos de negaƟvas.

9.8.7. Caso o  fornecedor  seja  considerado isento dos tributos  estaduais  relacionados ao objeto licitado,  deverá  comprovar  tal  condição mediante  a apresentação de
declaração do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.9.1. CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa
İsica, emiƟda nos úlƟmos 06 (seis) meses;

9.9.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que deverão ser apresentados por todos os licitantes
independentemente do Ɵpo de empresa, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, comprovando que a licitante possui boa situação financeira, avaliada
pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

9.9.2.1. Serão aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

9.9.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):

9.9.2.1.1.1. Publicadas em Diário Oficial; ou

9.9.2.1.1.2. Publicados em jornal; ou
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9.9.2.1.1.3. Por cópia registrada ou autenƟcada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

9.9.2.1.2. Sociedades Limitadas (LTDA):

9.9.2.1.2.1. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenƟcado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

9.9.2.1.2.2. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenƟcados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do
licitante;

9.9.2.1.3. Sociedades sujeitas  ao regime estabelecido na Lei  Complementar  Federal  nº  123/06 (Lei  das  Microempresas  e  das Empresas  de Pequeno Porte) –
“SIMPLES NACIONAL”:

9.9.2.1.3.1. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenƟcados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do
licitante;

9.9.2.2. Os documentos exigidos nesse subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo representante legal do licitante e pelo seu contador ou, quando
publicados em Órgão de Imprensa Oficial, deverão permiƟr a idenƟficação do veículo e da data de sua publicação e conter o nome do contador e o número de seu registro no
Conselho Regional de Contabilidade.

9.9.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital– ECD, bem como as sociedades empresárias que facultaƟvamente aderiram ao sistema, nos
termos da Instrução NormaƟva da Receita Federal do Brasil nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017, poderão apresentar a ECD para os fins previstos no item 9.9.2 do edital.

9.9.4. No caso de empresa consƟtuída há menos de 1 (um) ano, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período da
existência da sociedade.

9.9.5. A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando-se habilitadas as
licitantes que apresentarem os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um) extraídos das seguintes fórmulas:

AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

AƟvo Total

SG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante

AƟvo Circulante

LC = -----------------------------------

Passivo Circulante

9.9.6. Nas situações que as empresas licitantes não aƟnjam, em um dos índices mencionados no ITEM 9.9.5, valor maior ou igual ao valor do índice previsto no edital, poderá
comprovar de forma alternaƟva, a existência de patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, até 10% do valor esƟmado da contratação.

9.10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

9.10.1. O licitante que possuir o CerƟficado de Registro Cadastral (CRC) emiƟdo pela Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG
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poderá uƟlizá-lo como subsƟtuto de documento dele constante, exigido para este certame, desde que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no
CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá ser uƟlizado, devendo ser apresentado documento novo com a validade em vigor.

9.10.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam
com a validade expirada.

9.10.2. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  serão  apresentados  no  momento  do  cadastramento  da  proposta,  conforme  instruções  do  Portal  de  Compras
hƩp://www.compras.mg.gov.br/, e serão analisados após a classificação das propostas.

9.10.2.1. Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de informações e o fornecimento de documentos que constem de síƟos eletrônicos de órgãos e
enƟdades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de cerƟdões, devendo tais documentos ser juntados ao processo. A Administração não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para
verificação, o licitante será inabilitado.

9.10.3. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor.

9.10.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

9.10.3.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial;

9.10.3.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são emiƟdos em nome da matriz;

9.10.3.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ(MF) da
matriz ou da filial da empresa licitante.

9.10.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições legais cabíveis.

9.10.5. Aos beneficiários listados no item 4.3 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da
documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a parƟr da divulgação da análise dos documentos de habilitação do licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do §
2º, do art. 6º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

9.10.5.1. A não regularização da documentação no prazo deste item implicará a inabilitação do licitante vencedor,sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperaƟva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.10.5.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá suspender a sessão
de  pregão  para  o  lote  específico  e  registrar  no  “chat”  que  todos  os  presentes  ficam,  desde  logo,  inƟmados  a  comparecer  no  dia  e  horário  informados  no  site
www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão do lote em referência.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de 30 [trinta] minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais moƟvos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesƟvidade e a existência de moƟvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, inƟmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou inviabilidade técnica ou material  da via eletrônica, devidamente idenƟficados,
relaƟvos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail compras@utramig.mg.gov.br, e idenƟficados com os dados da empresa
licitante e do processo licitatório (nº. do processo e lote), observados os prazos previstos no item 10.1.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no CAGEF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Constatado o  atendimento pleno às exigências editalícias,  o  pregoeiro declarará o licitante vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão,  na qual serão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site www.compras.mg.gov.br.

12.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.3. Decididos os recursos porventura interpostos  e constatada a regularidade dos atos procedimentais  pela autoridade competente,  esta adjudicará o objeto ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária: 2281.12.333.089.4213.0001.339030.16.0.36.1

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou reƟrar o instrumento
equivalente, conforme minuta do Anexo IV - Contrato, de acordo com o art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

14.1.1. O instrumento de contratação,  e demais atos  firmados com a  Administração,  serão assinados de maneira  eletrônica,  por  intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações do Governo do Estado de Minas Gerais -SEI/MG.

14.1.1.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua  cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo
do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

14.1.1.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail atendimentosei@planejamento.mg.gov.br.

14.1.1.3. A realização do cadastro como Usuário  Externo no SEI/MG importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme
Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admiƟndo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo
como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administraƟva.

14.1.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para firmar o termo de contrato, aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente.
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14.1.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no momento de assinar o termo de contrato, aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente ou recuse-se a assiná-lo,
serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.

14.1.3.1. Feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, o licitante deverá firmar o termo de contrato, aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações legais, conforme disposto no art. 48, §2º do Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020.

14.2. O representante legal do licitante que Ɵver apresentado a proposta vencedora deverá firmar o termo de contrato, aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente, dentro do
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, que se dará através do sistema do Portal de Compras - hƩp://www.compras.mg.gov.br/#.

14.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente decorrentes desta licitação, somente será
analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado.

16. DA GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garanƟa financeira da execução para o presente certame.

17.  DO PAGAMENTO

17.1. Para os Órgãos/EnƟdades da Administração Direta ou Indireta do Estado de Minas Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração
Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emiƟda por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos da data do recebimento definiƟvo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. Para os demais parƟcipantes, o pagamento
será realizado a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, de acordo com normaƟvo próprio a que se sujeita, mantendo-se os prazos e condições estabelecidas
no edital e seus anexos.

17.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respecƟva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da
execução do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para a efeƟva comprovação da execução do objeto, se houver.

17.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota  Fiscal Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura
digital e a autenƟcidade do arquivo digital da NF-e (o desƟnatário tem à disposição o aplicaƟvo “visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil)  e a concessão da
Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e.

17.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

17.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a parƟr da data da reapresentação do
documento considerado válido pela CONTRATANTE.

17.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa  exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efeƟvo
pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.

17.2. A CONTRATADA deve garanƟr a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.

17.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento, se o objeto Ɵver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, E no Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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18.1.1. Advertência por escrito;

18.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor esƟmado do(s) lote(s) dos quais o licitante tenha parƟcipado e comeƟdo a infração;

18.1.3. Suspensão do direito de parƟcipar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;

18.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

18.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente às demais sanções previstas nos itens 18.1.1, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5.

18.3. A multa será descontada da garanƟa do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administraƟva e/ou judicialmente.

18.4. A  aplicação de qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administraƟvo incidental  apensado  ao  processo licitatório  ou ao processo  de execução
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.5.1. Não serão aplicadas sanções administraƟvas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

18.6. A aplicação de sanções administraƟvas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administraƟvo sancionatório.

18.7. As  sanções  relacionadas  nos  itens  18.1.3,  18.1.4  e 18.1.5  serão  obrigatoriamente  registradas  no Cadastro  de  Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com a
Administração Pública Estadual – CAFIMP e no CAGEF.

18.8. As sanções de suspensão do direito de parƟcipar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

18.8.1. Retardarem a execução do objeto;

18.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

18.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

18.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

18.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo
Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesƟgação
preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização – PAR.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.

19.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência desƟnada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e
a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos desƟnados a fundamentar as decisões.

19.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I  - Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

19.4. É vedado ao licitante reƟrar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

19.5. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
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dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo possível a promoção de diligência desƟnada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

19.6. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em
parte, por ilegalidade, de oİcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.7. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

19.8. Os interessados poderão examinar ou reƟrar gratuitamente o presente Edital de Licitação e seus anexos no site: www.compras.mg.gov.br.

Rogério Luís Massensini
Diretor de Ensino e Pesquisa

Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais

Marcelo Gonçalves Barbosa

Pregoeiro Ɵtular da UTRAMIG

Isabelle Lucia dos Santos

Pregoeira suplente da UTRAMIG 

ANEXO DE EDITAL I - TERMO DE REFERÊNCIA

Data Órgão Solicitante Número do Pedido de
Compra

Número da Unidade de
Compra

   04/05/2021 Fundação de Educação para o Trabalho de
Minas Gerais

2281314 000035/2021 2281314

Responsável pelo Pedido Superintendência ou Diretoria

Nome: Alexander BaƟsta de Souza

E-mail: alexander.souza@utramig.mg.gov.br

Ramal para contato: (31) 3263-7541

Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF
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 1-  OBJETO:

O presente termo de referência  tem por  objeto a aquisição de hardwares  para estações de trabalho do laboratório  de informáƟca,  conforme especificações,  exigências  e  quanƟdades
estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM
CÓDIGO DO
ITEM  NO
SIAD

QUANTIDADE

UNIDADE  DE
AQUISIÇÃO  (OU
UNIDADE  DE
MEDIDA)

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS
ELEMENTO
ITEM  DE
DESEPSA

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
R$

01 01 1732269 15 1,00 UNIDADE

PROCESSADOR PARA COMPUTADOR - MARCA/MODELO PROCESSADOR: INTEL
CORE I7 / 09 GERACAO; CLOCK: 3,6 GHZ/ TURBO 4,9GHZ ; BARRAMENTO: 8
GT/S GMI3 / 2666; CACHE L1: 12MB SMART CACHE; CACHE L2 / L3: 12MB
SMART  CACHE;  ARQUITETURA:  14NM;  ENCAPSULAMENTO:  CONFORME
FABRICANTE;
SOQUETE: 1151; VERSAO: BOX;

3016

01 02 1540297 15 1,00 UNIDADE

COOLER  INFORMATICA  -  IDENTIFICACAO:  SOCKET  LGA  1150/1155/1156;
MATERIAL  DISSIPADOR:  ALUMINIO E/OU COBRE;  ROLAMENTO:  CONFORME
FABRICANTE;  FLUXO  DE  AR:  30CFM;  TENSAO:  DC  12V;  CONECTOR  DE
ENERGIA:  4  PINOS  COM  PWM;  NIVEL  DE  RUIDO:  MAXIMO  30DB;
VELOCIDADE: COM CONTROLE PWM;
DIMENSOES: CONFORME FABRICANTE;

3016

01 03 1686593 30 1,00 UNIDADE MEMORIA  RAM  -  TIPO:  DDR4;  CAPACIDADE  ARMAZENAMENTO:  8  GB;
FREQUENCIA DA MEMORIA: 2400 MHZ; TENSAO: 1,2 V; 3016

01 04 1540181 15 1,00 UNIDADE

FONTE DE ALIMENTACAO EQUIPAMENTO DE INFORMATICA - EQUIPAMENTO:
COMPUTADOR  DESKTOP;  TIPO:  INTERNA  ATX12V;  TENSAO  DE  ENTRADA:
110-220V AC; TENSAO DE SAIDA: CONFORME PADRAO ATX12V; FREQUENCIA:
50-60HZ; POTENCIA: 500 WATTS; ACESSORIOS: CABO DE ENERGIA;

3016

01 05 1632841 15 1,00 UNIDADE

PLACA MAE PARA COMPUTADOR - SOCKET DO PROCESSADOR: 1151; CHIPSET
DA  PLACA:  INTEL  SERIE  300;  TIPO  DE  MEMORIA:  DDR4;  FREQUENCIA  DA
MEMORIA:  2133MHZ;  CAPACIDADE  MEMORIA:  ATE  32GB;  SLOTS:  2;
ARMAZENAMENTO:  4  SATA  III;  DIMENSOES:  MICRO  ATX;  CONECTOR  DE
ENERGIA: ATX; ACESSORIOS: CABO SATA;

3016

01 06 1803662 15 1,00 UNIDADE

PLACA  DE  VIDEO  -  BARRAMENTO:  PCI  EXPRESS  3.0  X16;  FUNCAO:
PROCESSAMENTO  GRAFICO;  VELOCIDADE  CLOCK:  1392  MHz;  RESOLUCAO:
MINIMA 4096 X 2160 DIGITAL; SAIDA DE VIDEO: DVI, HDMI; MEMORIA: 4 GB
GDDR5/128 BITS/7GHZ;

3016

01 07 1648594 15 1,00 UNIDADE SSD  INTERNO  (UNIDADE  DE  ESTADO  SOLIDO)  -  TECNOLOGIA:  FLASH;
TAMANHO: 2,5 POLEGADAS; CAPACIDADE: 500 GB; LEITURA E GRAVACAO: ATE

3016
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540 MB/S/ATE 520 MB/S; INTERFACE: SATA 6 GB/S;

1.1.          ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os componentes de hardware listados no quadro acima têm como objeƟvo a montagem de 15 (quinze) computadores para a instalação de um laboratório de informáƟca de alto desempenho,
para atender as demandas dos cursos. Esses irão rodar soŌwares gráficos pesados e irão trabalhar com renderização de vídeo.

1.2.          INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:

Cooler duplo,  dimensões máximas: 117x98x128 mm;

Memória Ram: compaƟbilidade com Intel XMP;

Fonte de Alimentação Interna:  Potência Real: 500 WaƩs ;  80 plus;

Placa Mãe: Mínimo 4 slots de Ram, Slot M.2, Slot PCI Express 3.0, USB 3.1, saída de áudio mínimo 6 canais e SPDIF;

Placa de vídeo: Cuda Core maior ou igual a 700;

SSD Interno: 480 GB ou maior. 3D NAND (também designada como V-NAND), m.2.

2.          JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1.     A UTRAMIG, para cumprir seu o objeƟvo fundamental de promover a educação profissional com a oferta de cursos técnicos de nível médio e de formação inicial e conƟnuada (FIC), de
qualificação profissional, tem necessidade da aquisição dos itens descritos neste Termo de Referência.

A Fundação de Educação para o Trabalho - UTRAMIG firmou parceria junto ao Ministério da Educação para a oferta de cursos de qualificação profissional do programa Novos
Caminhos, financiados com recursos de saldo do Pronatec. A previsão é que em 2021 haja 595 alunos na UTRAMIG, cursando tantos os cursos técnicos quantos os cursos FIC, na modalidade
presencial.

Para tanto, faz-se necessária a melhoria do laboratório de informáƟca para o uso dos alunos matriculados no curso técnico em MulƟmídia. A finalidade é fornecer materiais
essenciais aos alunos parƟcipantes do PRONATEC, para execução das aƟvidades pedagógicas e aulas práƟcas no que se refere ao desenvolvimento estudanƟl, bem como contribuir para
condições de aprendizado, colaborando para o alcance dos objeƟvos finalísƟcos a que se pretendem e indispensáveis ao andamento e desenvolvimento das aƟvidades.

O objeƟvo do curso técnico em MulƟmídia é formar profissionais capazes de organizar e preparar arquivos digitais para aplicações web e mulƟmídia, animações e games. O curso
apresenta como aplicar técnicas de tratamento de imagens estáƟcas e em movimento que compõem estruturas de navegação em mídias digitais.

Para isso, se faz necessário uƟlizar soŌwares vetoriais e de imagens do pacote Adobe como Illustrator, Photoshop, AŌer Effects, Premiere, Animate, entre outros e segundo as
informações do próprio fabricante, as especificações mínimas para se uƟlizar os mesmos são: Processador Intel®, AMD ou ARM compaơvel com 64 bits de 2 GHz ou mais rápido, Windows 10
(64 bits), 16 GB de Ram ou mais, Resolução de 1920 x 1080 ou superior, Placa de vídeo GPU com suporte DirectX 12 de 4 GB.

É importante ressaltar que a execução financeira desse contrato não depende do fluxo financeiro do Tesouro Estadual, sendo acobertado por recursos da União com fonte
exclusiva por intermédio da modalidade fundo a fundo - fonte 36 - na qual os recursos financeiros são creditados, manƟdos e geridos em conta corrente específica, aberta pelo FNDE em
agência do Banco do Brasil S/A, conforme determina a Portaria MEC no 817, de 13 de agosto de 2015. Não estando a execução contratual pleiteada por esse processo licitatório diretamente
submeƟda ao Plano de ConƟngência regulamentado pelo Decreto Estadual nº 47.904, de 31 de março de 2020.

3.          JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE

3.1.     A modalidade definida para a contratação é o pregão Eletrônico, já que os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de
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2002, do Decreto 10.024 e do Decreto Estadual nº 48012, DE 22/07/2020. Tais itens possuem especificações reconhecidas e usuais no mercado, sendo que seus padrões de desempenho e
qualidade foram objeƟvamente definidos neste Temo de Referência. Tal procedimento será realizado através de sessão pública e a disputa se dará através de lances a fim de escolher o licitante
vencedor,  buscando  alcançar  vantagens  econômicas  para  a  administração  pública,  a  ampla  concorrência  dos  licitantes  que  parƟcipam  do  procedimento  licitatório  e  a
simplificação/desburocraƟzação.  

4.         PREÇO DE REFERÊNCIA:

5.          JUSTIFICATIVA DO PREÇO DE REFERENCIA:

5.1.     Preços de acordo com a realidade de mercado, conforme orçamentos coletados no banco de melhores preços do Portal de Compras, pesquisa mercadológica e mapa de melhores preços.

6.          DO PAGAMENTO:

6.1.     O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emiƟda por processamento eletrônico, a
crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (dias) dias corridos da data do recebimento definiƟvo, com base nos documentos fiscais devidamente
conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

6.2.     Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respecƟva nota fiscal/fatura,  acompanhada do relatório da
execução do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para a efeƟva comprovação da execução do objeto, se houver.

6.3.     A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura digital
e a autenƟcidade do arquivo digital da NF-e (o desƟnatário tem à disposição o aplicaƟvo “visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-
e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e.

6.4.     O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

6.5.     As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a parƟr da data da reapresentação do
documento considerado válido pela CONTRATANTE.

6.6.      Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração,  o valor devido será atualizado financeiramente,  entre as datas do vencimento e do efeƟvo
pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

6.7.      A CONTRATADA deve garanƟr a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência.

6.8.     Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento, se o objeto Ɵver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

6.9.     Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento aos Fornecedores por meio
do e-mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br.

6.10.     O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos serviços, sendo vedado pagamento antecipado pela Administração Pública.

7.          DA ENTREGA:

Forma de Entrega: Integral.

Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis a parƟr da emissão da autorização de Fornecimento.

Local de Entrega: Avenida Afonso Pena, nº 3400, Bairro Cruzeiro - Belo Horizonte/MG, CEP 30.130-009.

8.          DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A  despesa  decorrente  desta  licitação  correrá  por  conta  da  dotação  orçamentária  do  orçamento  em  vigor,  aprovado  pela  LOA  2021  -   Lei  23.571,  de  30  de  dezembro  de  2020:
2281.12.333.089.4213.0001.339030.16.0.36.1

9.          OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:

DA CONTRATADA:

Prestar os serviços nas quanƟdades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.

EmiƟr faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.

Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.

Reparar, remover, refazer ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas
recomendadas neste documento.

Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. Responsabilizar-se pela
garanƟa dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na
forma exigida neste termo de referência.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar
o objeto deste Termo de Referência.

Manter, durante toda a execução do objeto, em compaƟbilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

DA CONTRATANTE:

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efeƟvo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se esƟverem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens solicitados.

NoƟficar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.

Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subsƟtuição dos materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a noƟficação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos perƟnentes.

Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

10.          SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de
2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por escrito;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor esƟmado do(s) lote(s) dos quais o licitante tenha parƟcipado e comeƟdo a infração;

Suspensão do direito de parƟcipar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

A sanção de multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente às demais sanções previstas.

A multa será descontada da garanƟa do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administraƟva e/ou judicialmente.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual
originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem
como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Não serão aplicadas sanções administraƟvas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

A aplicação de sanções administraƟvas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros,
que poderão ser apurados no mesmo processo administraƟvo sancionatório.

As sanções relacionadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFIMP.

As sanções de suspensão do direito de parƟcipar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

Retardarem a execução do objeto;

Comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013,  e pelo Decreto
Estadual  nº  46.782,  de  2015,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou estrangeira,  cópias  do  processo  administraƟvo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da
empresa deverão ser remeƟdas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar ou Processo
AdministraƟvo de Responsabilização – PAR.

ANEXO DE EDITAL II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE BENS

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2281314 000024/2021

(preenchida em papel Ɵmbrado da proponente)
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PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2281314 000024/2021

(preenchida em papel Ɵmbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone

Nome do Representante Legal

IdenƟdade do Representante Legal CPF do Representante Legal

LOTE

LOTE ÚNICO

ITEM 01 - _________, conforme especificação técnica do item ______ do Anexo I do edital.

Valores Unitários Valores Totais

SEM ICMS

R$ R$

COM ICMS

Valor Unitário Valor Total (a)

R$ R$

Prazo de garanƟa

Assistência Ténica

Prazo de Entrega

Marca e modelo

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)

Local de Entrega

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do Edital.

SEI/GOVMG - 31336836 - PADRÃO - Edital Pregão de Bem https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvo...

23 of 28 29/06/2021 13:52



PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2281314 000024/2021

(preenchida em papel Ɵmbrado da proponente)

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o desƟno e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento
do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

E-mail:

ANEXO DE EDITAL III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE MENORES

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO ESTADUAL Nº 47.437, de 2018

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais para sua categorização como ____________
estando no rol descrito no item 4.3 deste edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do tratamento favorecido diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006
Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

Data e local.
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______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CONDIÇÕES EDITALÍCIAS

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede à______________________, declara que está ciente das condições conƟdas no Edital do Pregão   2281314 000014/2021 e seus anexos.

Data e local.
______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede à______________________, declara que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal.

Data e local.
______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO DE EDITAL IV - MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Autorização de fornecimento: _______

Processo: _______ Procedimento de Contratação: _______

Órgão ou enƟdade: _______

CNPJ: _______
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Unidade de Compra: _______

Dados do empenho

Nº e ano do empenho Data do empenho Unid. Contábil/executora Unid. Orçamentária
Unid.  Orçamentária  Nº  do
contrato  ou  instrumento
equivalente

Elemento-Item de despesa: _______

Fornecedor: CNPJ: _______

Razão Social: _______ Endereço: _______ (endereço completo)

Telefones: _______

Banco: Nº Banco _______ Nome do Banco _______

Agência: _______

Conta Corrente: _______

Unidade de Pedido: _______

Endereço de Entrega: _______

Item de material: _______

Especificação: _______

Demais informações necessárias para contratação: _______

Unid. aquisição / fornecimento Frequência De Entrega Qtd. Valor unitário (R$) Valor Total (R$)

Valor Total da autorização de fornecimento: R$ _______ (Valor total por extenso)

SENHOR FORNECEDOR, não emiƟr cobrança bancária. Os nossos pagamentos são efetuados através de ordem de pagamento direto para sua conta corrente.

CONDIÇÕES GERAIS 

As notas fiscais deverão ser emiƟdas em nome de:

Nome: _______
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CNPJ: _______

Telefones: _______ ou _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Observações: _______

Belo Horizonte, __________ de ___________________de _____________

_________________________________

Aprovação do Emitente

_________________________________

Assinatura do Fornecedor

Data: _______/_________/_________

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Goncalves Barbosa, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2021, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Isabelle Lucia dos Santos, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Luis Massensini, Diretor (a), em 25/06/2021, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 31336836 e o código CRC F5191C76.
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Referência: Processo nº 2280.01.0000185/2021-12 SEI nº 31336836
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